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LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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Dígrafos Consonantais

Letras               Fonemas        Exemplos
lh  /lhe/         telhado
nh  /nhe/         marinheiro
ch  /xe/         chave
rr  /re/ (no interior da palavra)      carro
ss  /se/ (no interior da palavra)      passo
qu  /k/ (qu seguido de e e i)                  queijo, quiabo
gu  /g/ ( gu seguido de e e i)                   guerra, guia
sc  /se/         crescer
sç  /se/         desço
xc  /se/         exceção

Dígrafos Vocálicos

Registram-se na representação das vogais nasais:

Fonemas Letras  Exemplos
/ã/   am    tampa
   an  canto
/ẽ/	 	 em	 	 templo
   en     lenda  
	/ĩ/	 	 im	 	 limpo
   in  lindo
 õ/  om  tombo   
   on    tonto   
/ũ/	 	 um	 	 chumbo
   un  corcunda

* Observação: “gu” e “qu” são dígrafos somente quando seguidos de “e” ou “i”, representam os fonemas /g/ e /k/: 
guitarra, aquilo. Nestes casos, a letra “u” não corresponde a nenhum fonema. Em algumas palavras, no entanto, o “u” repre-
senta um fonema - semivogal ou vogal - (aguentar, linguiça, aquífero...). Aqui, “gu” e “qu” não são dígrafos. Também não há 
dígrafos quando são seguidos de “a” ou “o” (quase, averiguo) . 

** Dica: Conseguimos ouvir o som da letra “u” também, por isso não há dígrafo! Veja outros exemplos: Água = /agua/  nós 
pronunciamos a letra “u”, ou então teríamos /aga/. Temos, em “água”, 4 letras e 4 fonemas. Já em guitarra = /gitara/ - não 
pronunciamos o “u”, então temos dígrafo [aliás, dois dígrafos: “gu” e “rr”]. Portanto: 8 letras e 6 fonemas).

Dífonos

Assim como existem duas letras que representam um só fonema (os dígrafos), existem letras que representam dois 
fonemas. Sim! É o caso de “fixo”, por exemplo, em que o “x” representa o fonema /ks/; táxi e crucifixo	também são exemplos 
de dífonos. Quando uma letra representa dois fonemas temos um caso de dífono.

Fontes de pesquisa:
http://www.soportugues.com.br/secoes/fono/fono1.php
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português: novas palavras: literatura, gramática, redação / Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Cereja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São Paulo: 

Saraiva, 2010.
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Questões

1-) (PREFEITURA DE PINHAIS/PR – INTÉRPRETE DE LI-
BRAS – FAFIPA/2014) Em todas as palavras a seguir há um 
dígrafo, EXCETO em 

(A) prazo. 
(B) cantor. 
(C) trabalho. 
(D) professor.

1-) 
(A) prazo – “pr” é encontro consonantal
(B) cantor – “an” é dígrafo 
(C) trabalho – “tr” encontro consonantal / “lh” é dígrafo 
(D) professor – “pr” encontro consonantal q “ss” é dí-

grafo
RESPOSTA: “A”.

2-) (PREFEITURA DE PINHAIS/PR – INTÉRPRETE DE LI-
BRAS – FAFIPA/2014) Assinale a alternativa em que os itens 
destacados possuem o mesmo fonema consonantal em to-
das as palavras da sequência. 

(A) Externo – precisa – som – usuário. 
(B) Gente – segurança – adjunto – Japão. 
(C) Chefe – caixas – deixo – exatamente. 
(D) Cozinha – pesada – lesão – exemplo.

2-) Coloquei entre barras ( / / ) o fonema representado 
pela letra destacada:

(A) Externo /s/ – precisa /s/  – som /s/  – usuário /z/ 
(B) Gente /j/  – segurança /g/   – adjunto /j/  – Japão  /j/ 
(C) Chefe /x/   – caixas   /x/   – deixo   /x/   – exatamente   

/z/  
(D) cozinha  /z/  – pesada  /z/  – lesão /z/– exemplo  /z/
RESPOSTA: “D”.

3-) (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR/PI – CURSO DE 
FORMAÇÃO DE SOLDADOS – UESPI/2014) “Seja Sangue 
Bom!” Na sílaba final da palavra “sangue”, encontramos 
duas letras representando um único fonema. Esse fenôme-
no também está presente em:  

A) cartola. 
B) problema. 
C) guaraná. 
D) água. 
E) nascimento.

3-) Duas letras representando um único fonema = dí-
grafo

A) cartola = não há dígrafo
B) problema = não há dígrafo 
C) guaraná = não há dígrafo (você ouve o som do “u”) 
D) água = não há dígrafo (você ouve o som do “u”) 
E) nascimento = dígrafo: sc
RESPOSTA: “E”.

ESTRUTURA DAS PALAVRAS

As palavras podem ser analisadas sob o ponto de vista 
de sua estrutura significativa. Para isso, nós as dividimos 
em seus menores elementos (partes) possuidores de sen-
tido. A palavra inexplicável, por exemplo, é constituída por 
três elementos significativos:

In = elemento indicador de negação
Explic – elemento que contém o significado básico da 

palavra
Ável = elemento indicador de possibilidade

Estes elementos formadores da palavra recebem o 
nome de morfemas. Através da união das informações 
contidas nos três morfemas de inexplicável, pode-se en-
tender o significado pleno dessa palavra: “aquilo que não 
tem possibilidade de ser explicado, que não é possível tornar 
claro”.

MORFEMAS = são as menores unidades significativas 
que, reunidas, formam as palavras, dando-lhes sentido.

Classificação dos morfemas:

Radical, lexema ou semantema – é o elemento por-
tador de significado. É através do radical que podemos for-
mar outras palavras comuns a um grupo de palavras da 
mesma família. Exemplo: pequeno, pequenininho, pequenez. 
O conjunto de palavras que se agrupam em torno de um 
mesmo radical denomina-se família de palavras. 

Afixos – elementos que se juntam ao radical antes (os 
prefixos) ou depois (sufixos) dele. Exemplo: beleza (sufi-
xo), prever (prefixo), infiel.

Desinências - Quando se conjuga o verbo amar, ob-
têm-se formas como amava, amavas, amava, amávamos, 
amáveis, amavam. Estas modificações ocorrem à medida 
que o verbo vai sendo flexionado em número (singular e 
plural) e pessoa (primeira, segunda ou terceira). Também 
ocorrem se modificarmos o tempo e o modo do verbo 
(amava, amara, amasse, por exemplo). Assim, podemos 
concluir que existem morfemas que indicam as flexões das 
palavras. Estes morfemas sempre surgem no fim das pala-
vras variáveis e recebem o nome de desinências. Há desi-
nências nominais e desinências verbais.

• Desinências nominais: indicam o gênero e o número 
dos nomes. Para a indicação de gênero, o português cos-
tuma opor as desinências -o/-a: garoto/garota; menino/
menina. Para a indicação de número, costuma-se utilizar 
o morfema –s, que indica o plural em oposição à ausência 
de morfema, que indica o singular: garoto/garotos; garota/
garotas; menino/meninos; menina/meninas. No caso dos 
nomes terminados em –r e –z, a desinência de plural assu-
me a forma -es: mar/mares; revólver/revólveres; cruz/cruzes.
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NÚMEROS INTEIROS E RACIONAIS: 
OPERAÇÕES (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 

MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 
POTENCIAÇÃO); EXPRESSÕES 

NUMÉRICAS; FRAÇÕES E OPERAÇÕES COM 
FRAÇÕES. 

Números Naturais
Os números naturais são o modelo mate-

mático necessário para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unida-
de, obtemos o conjunto infi nito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um 
antecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural fi nito diferente 
de zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas

Nas expressões numéricas aparecem adições, subtra-
ções, multiplicações e divisões. Todas as operações podem 
acontecer em uma única expressão. Para resolver as ex-
pressões numéricas utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro 
operações, devemos resolver a multiplicação ou a divisão 
primeiramente, na ordem em que elas aparecerem e so-
mente depois a adição e a subtração, também na ordem 
em que aparecerem e os parênteses são resolvidos primei-
ro.

Exemplo 1 

10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
 Podemos dizer que este conjunto é composto pelos 

números naturais, o conjunto dos opostos dos números 
naturais e o zero. Este conjunto pode ser representado por:

Z={...-3, -2, -1, 0, 1, 2,...}
Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero
Z*={...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos
Z+={0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos
Z-={...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que 

pode ser expresso na forma , onde a e b são inteiros 
quaisquer, com b≠0

São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por 
fração, portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?
Representação Decimal das Frações

Temos 2 possíveis casos para transformar frações em 
decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o nú-
mero decimal terá um número fi nito de algarismos após a 
vírgula.
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2º) Terá um número infi nito de algarismos após a vír-
gula, mas lembrando que a dízima deve ser periódica para 
ser número racional

OBS: período da dízima são os números que se repe-
tem, se não repetir não é dízima periódica e assim números 
irracionais, que trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais

1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar 
com o denominador seguido de zeros.

O número de zeros depende da casa decimal. Para uma 
casa, um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim 
por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, en-
tão como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 

Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízi-

ma dada de x, ou seja
X=0,333...
Se o período da dízima é de um algarismo, multiplica-

mos por 10.

10x=3,333...

E então subtraímos:

10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de 
período.

Exemplo 2

Seja a dízima 1,1212...

Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .
Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identifi cação de números irracionais

- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irra-

cionais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irra-

cional é sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um 

número racional.
-Os números irracionais não podem ser expressos na 

forma , com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

- O quociente de dois números irracionais, pode ser 
um número racional.

Exemplo:  :  =  = 2  e 2 é um número racional.

- O produto de dois números irracionais, pode ser um 
número racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo:radicais(  a raiz quadrada de um nú-
mero natural, se não inteira, é irracional.

Números Reais
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Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

INTERVALOS LIMITADOS
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou 

iguais a e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x∈R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e me-
nores que b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{x∈R|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores 
que a ou iguais a a e menores do que b.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x∈R|a≤x<b}
Intervalo fechado à direita – números reais maiores 

que a e menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x∈R|a<x≤b}

INTERVALOS IIMITADOS

Semirreta esquerda, fechada de origem b- números 
reais menores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x∈R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números 
reais menores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x∈R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais 
maiores ou iguais a a.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x∈R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais 
maiores que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x∈R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio 
número.

3)  Todo número negativo, elevado ao expoente par, 
resulta em um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ím-
par, resulta em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos pas-
sar o sinal para positivo e inverter o número que está na 
base. 
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6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o 
valor do expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades

1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de 
mesma base, repete-se a base e  soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2)  (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mes-
ma base. Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3)  (am)n Potência de potência. Repete-se a base e mul-
tiplica-se os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores eleva-
dos a um expoente, podemos elevar cada um a esse mes-
mo expoente.

(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, 
podemos elevar separados.

 Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número tor-

na-se mais fácil quando o algarismo se encontra fatorado 
em números primos. Veja: 

64=2.2.2.2.2.2=26

Como é raiz quadrada a cada dois números iguais “ti-
ra-se” um e multiplica.

Observe:  

 ( ) 5.35.35.35.3 2
1

2
1

2
1

===

De modo geral, se

 ,,, *NnRbRa ∈∈∈ ++

 então:

 
nnn baba .. =

O radical de índice inteiro e positivo de um produto 
indicado é igual ao produto dos radicais de mesmo índice 
dos fatores do radicando.

Raiz quadrada de frações ordinárias

Observe:   
3
2

3

2
3
2

3
2

2
1

2
1

2
1

==





=

De modo geral, 

se 
,,, ** NnRbRa ∈∈∈

++

então:

 
n

n
n

b
a

b
a
=
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CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO: LEI N. 
9.503/97, E SUAS ALTERAÇÕES; 

o Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRAN-
DIFE, órgãos normativos, consultivos e coordenadores;

- os órgãos e entidades executivos de trânsito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

- os órgãos e entidades executivos rodoviários da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

- a Polícia Rodoviária Federal;
- as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; 

e
- as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - 

JARI.

Normas gerais de circulação e conduta. 
O Código de Trânsito Brasileiro estabelece normas de 

circulação em relação aos usuários das vias terrestres, bem 
como a forma de organização das vias para circulação dos 
veículos. 

O art. 26 preceitua que os usuários das vias terrestres 
devem:

- abster-se de todo ato que possa constituir perigo ou 
obstáculo para o trânsito de veículos, de pessoas ou de 
animais, ou ainda causar danos a propriedades públicas ou 
privadas;

- abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigoso, 
atirando, depositando ou abandonando na via objetos ou 
substâncias, ou nela criando qualquer outro obstáculo.

Os usuários das vias terrestres, portanto, devem abster-
-se de praticar qualquer conduta que possa trazer qualquer 
risco a todos que possam circular na via, inclusive animais. 

Também não podem praticar qualquer conduta que 
possa ocasionar danos nas propriedades, sejam elas pú-
blicas como as ruas e avenidas, por exemplo ou privadas 
como os imóveis. 

Ademais, os usuários também devem abster-se de dei-
xar qualquer objeto na via que possa ocasionar qualquer 
tipo de risco. 

Dentre outras das normas de conduta previstas pelo 
CTB estão:

- Observar as condições do veículo, mantendo equipa-
mentos em boas condições de funcionamento, bem como 
atentando para a existência de combustível suficiente, de 
forma que não haja qualquer parada imprevista do veículo 
na via. 

Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas 
vias públicas, o condutor deverá verificar a existência e 
as boas condições de funcionamento dos equipamentos 
de uso obrigatório, bem como assegurar-se da existên-
cia de combustível suficiente para chegar ao local de 
destino.

- Cabe ao condutor ter domínio de seu veículo, com a 
observância dos cuidados do trânsito, conforme previsto 
no art. 28. 

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter do-
mínio de seu veículo, dirigindo-o com atenção e cuida-
dos indispensáveis à segurança do trânsito.

Outro dos deveres do condutor é manter o domínio do 
seu veículo. Deve dirigir com cuidado e atenção indispen-
sáveis para a manutenção da segurança no trânsito. 

Nas vias terrestres, tendo em vista o excesso de veícu-
los, devem ser observadas normas de circulação. 

Destaca-se que a circulação deve ocorrer pelo lado di-
reito, admitindo exceções, desde que devidamente sina-
lizadas.

O condutor deve também guardar distância lateral e 
frontal em relação aos demais veículos e em relação à via.

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres 
abertas à circulação obedecerá às seguintes normas:

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, ad-
mitindo-se as exceções devidamente sinalizadas;

II - o condutor deverá guardar distância de seguran-
ça lateral e frontal entre o seu e os demais veículos, bem 
como em relação ao bordo da pista, considerando-se, 
no momento, a velocidade e as condições do local, da 
circulação, do veículo e as condições climáticas;

- Quando não houver sinalização da via, a preferên-
cia de passagem do condutor será da seguinte forma:

- daquele que estiver circulando na rodovia de um flu-
xo único;

- na rotatória, a preferência será daquele que estiver 
nela circulando;

- nas outras situações, a preferência será do condutor 
que vier pela direita.

- Quando veículos, transitando por fluxos que se 
cruzem, se aproximarem de local não sinalizado, terá 
preferência de passagem:

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de 
rodovia, aquele que estiver circulando por ela;

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulan-
do por ela;

c) nos demais casos, o que vier pela direita do con-
dutor;

 Em uma pista de rolamento em que haja várias faixas 
de circulação no mesmo sentido, os veículos mais lentos 
devem deslocar-se pela direita. Também devem manter-
-se na pista da direita aqueles veículos de maior porte, de 
forma que a esquerda fique livre para o deslocamento em 
maior velocidade. 

- Quando uma pista de rolamento comportar várias 
faixas de circulação no mesmo sentido, são as da direita 
destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e 
de maior porte, quando não houver faixa especial a eles 
destinada, e as da esquerda, destinadas à ultrapassagem 
e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade;

Outra regra de conduta de grande relevância: os veícu-
los não poderão de forma injustificada transitar nas calça-
das, passeios e acostamentos. A exceção, porém, será para 
saída dos imóveis ou de áreas especiais de estacionamento. 

Trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos 
acostamentos, só poderá ocorrer para que se adentre 
ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de estaciona-
mento;



2

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Motorista

Veículos especiais
Os veículos de batedores terão prioridade de passa-

gem. 
Em caso de veículos que prestem socorro, há priorida-

des que lhe são garantidas como de livre circulação, esta-
cionamento e parada. 

Estes veículos devem, porém, acionar dispositivos de 
alarme sonoro e iluminação vermelha para que os demais 
condutores possam atentar-se da necessidade de sua pas-
sagem e deixar livre o lado esquerdo, inclusive, se neces-
sário estacionando o carro para não impedir o trânsito do 
carro de socorro. 

Inclusive, para a passagem de veículos especiais, até 
mesmo os pedestres devem atentar-se para as normas de 
conduta, devendo aguardar para realização da travessia, 
ainda que esteja aberta em seu favor. 

Os veículos precedidos de batedores terão priori-
dade de passagem, respeitadas as demais normas de 
circulação;

Os veículos destinados a socorro de incêndio e sal-
vamento, os de polícia, os de fiscalização e operação de 
trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsi-
to, gozam de livre circulação, estacionamento e parada, 
quando em serviço de urgência e devidamente identifi-
cados por dispositivos regulamentares de alarme sono-
ro e iluminação vermelha intermitente, observadas as 
seguintes disposições:

a) quando os dispositivos estiverem acionados, 
indicando a proximidade dos veículos, todos os con-
dutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da 
esquerda, indo para a direita da via e parando, se ne-
cessário;

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão 
aguardar no passeio, só atravessando a via quando o 
veículo já tiver passado pelo local;

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de ilumi-
nação vermelha intermitente só poderá ocorrer quando 
da efetiva prestação de serviço de urgência;

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamen-
to deverá se dar com velocidade reduzida e com os 
devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais 
normas deste Código;

Quando se tratar de um veículo de utilidade pública, 
ele poderá parar e estacionar no local para prestação do 
serviço. Deverá, porém, sinalizar sobre esta parada. 

 Os veículos prestadores de serviços de utilidade 
pública, quando em atendimento na via, gozam de livre 
parada e estacionamento no local da prestação de ser-
viço, desde que devidamente sinalizados, devendo es-
tar identificados na forma estabelecida pelo CONTRAN;

Norma de circulação e conduta de grande importância 
e a que deve ser destinada muita atenção é sobre a ultra-
passagem. 

Isto porque aquele que pretende fazer uma ultrapassa-
gem deverá observar o seguinte:

- que o veículo que venha atrás também não pretenda 
ultrapassá-lo; 

- que o veículo que venha logo à frente também não 
esteja efetuando uma ultrapassagem; 

- que haja espaço suficiente na pista para que realize a 
ultrapassagem, sem que haja qualquer risco de invasão da 
pista contrária; 

Ainda: deverá o condutor indicar com antecedência a 
manobra que pretende realizar, podendo fazê-lo por meio 
da seta ou até mesmo utilizando-se do gesto convencional 
com o braço. 

A ultrapassagem de outro veículo em movimento 
deverá ser feita pela esquerda, obedecida a sinalização 
regulamentar e as demais normas estabelecidas neste 
Código, exceto quando o veículo a ser ultrapassado es-
tiver sinalizando o propósito de entrar à esquerda;

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ul-
trapassagem, certificar-se de que:

a) nenhum condutor que venha atrás haja começa-
do uma manobra para ultrapassá-lo;

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não 
haja indicado o propósito de ultrapassar um terceiro;

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre 
numa extensão suficiente para que sua manobra não 
ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em 
sentido contrário;

XI - todo condutor ao efetuar a ultrapassagem de-
verá:

a) indicar com antecedência a manobra pretendida, 
acionando a luz indicadora de direção do veículo ou por 
meio de gesto convencional de braço;

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultra-
passa, de tal forma que deixe livre uma distância late-
ral de segurança;

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de 
trânsito de origem, acionando a luz indicadora de direção 
do veículo ou fazendo gesto convencional de braço, ado-
tando os cuidados necessários para não pôr em perigo ou 
obstruir o trânsito dos veículos que ultrapassou;

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão 
preferência de passagem sobre os demais, respeitadas 
as normas de circulação.

Outra importante norma de conduta se refere à proibi-
ção de que o condutor ou passageiros deixem a porta do 
veículo aberta ou mesmo desçam do carro sem certifica-
rem-se de que há segurança para este desembarque. 

Inclusive, o Código de Trânsito determina que embar-
que e desembarque sempre devem ocorrer pelo lado da 
calçada, exceto se tratar-se do condutor. 

Art. 49. O condutor e os passageiros não deverão 
abrir a porta do veículo, deixá-la aberta ou descer do 
veículo sem antes se certificarem de que isso não cons-
titui perigo para eles e para outros usuários da via.

 Parágrafo único. O embarque e o desembarque de-
vem ocorrer sempre do lado da calçada, exceto para o 
condutor.

Classificação das vias abertas
O art. 60 traz importante classificação referente às vias 

abertas. Sendo que primeiramente se dividem em: vias ur-
banas e vias rurais. 

Por sua vez, as vias urbanas podem ser: de trânsito rá-
pido, via arterial; via coletora e via local. 
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Já as vias rurais se subdividem em rodovias e estradas. 
O Código de Trânsito traz as velocidades permitidas 

em cada uma das vias. 
Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com 

sua utilização, classificam-se em:
I - vias urbanas:
a) via de trânsito rápido;
b) via arterial;
c) via coletora;
d) via local;
II - vias rurais:
a) rodovias;
b) estradas.
O CTB determina que a velocidade máxima das vias 

será indicada por meio de sinalização (art. 61). Em sua au-
sência, porém, as velocidades vigentes serão: 

Vias urbanas: 
- 80 km/h: vias de trânsito rápido;
- 60 km/h: vias arteriais;
- 40 km/h: vias coletoras;
- 30 km/h: vias locais.
Vale atenta-se para a velocidade das vias rurais, ten-

do em vista terem sofrido importante alteração pela Lei 
13.281/2016, conforme segue:

Rodovias de pista dupla: 
- Para automóveis, camionetas e motocicletas: 110 

km/h;
- Demais veículos: 90 km/h;

Rodovias de pista simples: 
- Para automóveis, camionetas e mot;ocicletas: 100 

km/h;
- Para os demais veículos: 90 km/h.
Estradas: 60 km/h. 

Transporte de crianças
Outra norma de conduta de grande relevância e inci-

dência em provas trata do transporte de crianças com ida-
de inferior a dez anos que deve ocorrer sempre no banco 
traseiro, conforme preceitua o art. 64 do CTB. 

Sobre o transporte de crianças vale ressaltar que a 
Resolução CONTRAN 277/2008 determinam que além do 
transporte de crianças (até dez anos) ter que ocorrer no 
banco traseiro, deverão sê-lo com cinto de segurança ou 
sistema de retenção equivalente. 

Importa esclarecer que isto deve ocorrer da seguinte 
forma:

- Crianças com até um ano de idade: deverão ser trans-
portadas com dispositivo de retenção denominado “bebê 
conforto ou conversível”;

- Crianças com idade superior a um ano e inferior ou 
igual a quatro anos deverão ser transportadas com dispo-
sitivo de retenção denominado “cadeirinha”;

Crianças com idade superior a quatro anos e inferior 
ou igual a sete anos e meio deverão ser transportadas com 
dispositivo de retenção denominado “assento de eleva-
ção”; 

Crianças com idade superior a sete anos e meio e in-
ferior ou igual a dez anos deverão utilizar o cinto de segu-
rança do veículo.

DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS 
NÃO MOTORIZADOS

O Código de Trânsito traz as normas que também de-
vem ser seguidas por pedestres e pelos condutores de veí-
culos não motorizados. 

Ao pedestre é permitida a utilização dos passeios (cal-
çadas) ou passagens apropriadas das vias urbanas e acos-
tamentos das vias rurais para que circulem nas vias. 

Na ausência de passeios, os pedestres terão prioridade 
de circulação na pista de rolamento. Porém, se houver sina-
lização que proíba esta passagem ou mesmo a segurança 
puder ser comprometida, não poderá transitar por estas 
vias, conforme assegura o art. 68 abaixo transcrito:

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos 
passeios ou passagens apropriadas das vias urbanas e 
dos acostamentos das vias rurais para circulação, po-
dendo a autoridade competente permitir a utilização de 
parte da calçada para outros fins, desde que não seja 
prejudicial ao fluxo de pedestres.

 § 1º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta 
equipara-se ao pedestre em direitos e deveres.

 § 2º Nas áreas urbanas, quando não houver passeios 
ou quando não for possível a utilização destes, a circulação 
de pedestres na pista de rolamento será feita com priorida-
de sobre os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, 
exceto em locais proibidos pela sinalização e nas situações 
em que a segurança ficar comprometida.

Importante: o ciclista, apenas quando estiver desmon-
tado empurrando a bicicleta está equiparado ao pedestre. 

Desta forma, deverá agir em observância à via como 
faria o pedestre, estando também garantidos seus direitos 
em caso de eventual acidente. 

Importante observar que a calçada é destinada ao pe-
destre. Se, por alguma razão, houver uma obstrução que 
impeça o livre trânsito de pedestres, o órgão responsável 
deverá providenciar a sinalização e proteção para circula-
ção dos pedestres. 

DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO
A educação também é necessária em relação ao trân-

sito. Constitui, por força do determinado no artigo 74 do 
CTB, um direito de todos e um dever, cuja competência 
será do Sistema Nacional de Trânsito.  

Nos artigos seguintes são trazidas as determinações 
para as campanhas educativas de trânsito.

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de to-
dos e constitui dever prioritário para os componentes 
do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 1º É obrigatória a existência de coordenação educa-
cional em cada órgão ou entidade componente do Sistema 
Nacional de Trânsito.

 § 2º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito 
deverão promover, dentro de sua estrutura organizacio-
nal ou mediante convênio, o funcionamento de Escolas 
Públicas de Trânsito, nos moldes e padrões estabeleci-
dos pelo CONTRAN.
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 Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os te-
mas e os cronogramas das campanhas de âmbito nacional 
que deverão ser promovidas por todos os órgãos ou en-
tidades do Sistema Nacional de Trânsito, em especial nos 
períodos referentes às férias escolares, feriados prolonga-
dos e à Semana Nacional de Trânsito.

§ 1º Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito deverão promover outras campanhas no âmbito 
de sua circunscrição e de acordo com as peculiaridades lo-
cais.

§ 2º As campanhas de que trata este artigo são de ca-
ráter permanente, e os serviços de rádio e difusão sonora 
de sons e imagens explorados pelo poder público são obri-
gados a difundi-las gratuitamente, com a frequência reco-
mendada pelos órgãos competentes do Sistema Nacional 
de Trânsito.

Necessário observar que a educação para o trânsito 
deve ser promovida em todos os níveis de ensino, desde a 
pré-escola até o terceiro grau (ensino universitário). Estas 
ações devem ser coordenadas e ficarem a cargo do Siste-
ma Nacional de Trânsito e de Educação. 

Ademais, caberá aos entes da federação promoverem 
referidas campanhas em suas respectivas áreas de atuação. 

Art. 76. A educação para o trânsito será promovi-
da na pré-escola e nas escolas de 1º, 2º e 3º graus, por 
meio de planejamento e ações coordenadas entre os ór-
gãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e de 
Educação, da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação.

 Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste ar-
tigo, o Ministério da Educação e do Desporto, mediante 
proposta do CONTRAN e do Conselho de Reitores das Uni-
versidades Brasileiras, diretamente ou mediante convênio, 
promoverá:

 I - a adoção, em todos os níveis de ensino, de um 
currículo interdisciplinar com conteúdo programático 
sobre segurança de trânsito;

II - a adoção de conteúdos relativos à educação para 
o trânsito nas escolas de formação para o magistério e 
o treinamento de professores e multiplicadores;

III - a criação de corpos técnicos interprofissionais 
para levantamento e análise de dados estatísticos rela-
tivos ao trânsito;

IV - a elaboração de planos de redução de acidentes 
de trânsito junto aos núcleos interdisciplinares univer-
sitários de trânsito, com vistas à integração universida-
des-sociedade na área de trânsito.

DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
A forma como deve ocorrer a sinalização de trânsito 

está prevista a partir do art. 80 do Código de Trânsito Bra-
sileiro. 

 Art. 80. Sempre que necessário, será colocada ao lon-
go da via, sinalização prevista neste Código e em legislação 
complementar, destinada a condutores e pedestres, veda-
da a utilização de qualquer outra.

Caberá ao CONTRAN estabelecer normas em relação à 
forma de colocação das sinalizações de trânsito.

Inclusive, poderá autorizar, em caráter experimental 
que sejam utilizados sinais não previstos no Código, desde 
que por período predeterminado. 

§ 1º A sinalização será colocada em posição e condi-
ções que a tornem perfeitamente visível e legível durante o 
dia e a noite, em distância compatível com a segurança do 
trânsito, conforme normas e especificações do CONTRAN.

§ 2º O CONTRAN poderá autorizar, em caráter experi-
mental e por período prefixado, a utilização de sinalização 
não prevista neste Código.

§ 3º  A responsabilidade pela instalação da sinali-
zação nas vias internas pertencentes aos condomínios 
constituídos por unidades autônomas e nas vias e áreas 
de estacionamento de estabelecimentos privados de uso 
coletivo é de seu proprietário. 

Necessário atentar-se para algumas proibições quanto 
às sinalizações, tais quais: luzes, informes publicitários ou 
mesmo vegetação que possa interferir na visibilidade das 
sinalizações. 

Inclusive, caso isto ocorra, o órgão de trânsito com-
petente poderá promover a retirada de qualquer destes 
elementos que estejam interferindo na visibilidade da sina-
lização de trânsito. 

Art. 81. Nas vias públicas e nos imóveis é proibido 
colocar luzes, publicidade, inscrições, vegetação e mo-
biliário que possam gerar confusão, interferir na visi-
bilidade da sinalização e comprometer a segurança do 
trânsito.

Art. 82. É proibido afixar sobre a sinalização de 
trânsito e respectivos suportes, ou junto a ambos, qual-
quer tipo de publicidade, inscrições, legendas e símbo-
los que não se relacionem com a mensagem da sinali-
zação.

Art. 83. A afixação de publicidade ou de quaisquer 
legendas ou símbolos ao longo das vias condiciona-se 
à prévia aprovação do órgão ou entidade com circuns-
crição sobre a via.

Art. 84. O órgão ou entidade de trânsito com cir-
cunscrição sobre a via poderá retirar ou determinar a 
imediata retirada de qualquer elemento que prejudique 
a visibilidade da sinalização viária e a segurança do 
trânsito, com ônus para quem o tenha colocado.

Fique Atento! O art. 89. Determina que há uma ordem 
de prevalência entre a sinalização que deve ser respeitada, 
qual seja: 

1ª ordens dos agentes de trânsito prevalecem sobre 
qualquer outra norma ou sinal;

2ª indicações semafóricas prevalecem sobre outros si-
nais;

3ª indicações dos sinais sobre as demais normas de 
trânsito. 

  Art. 89. A sinalização terá a seguinte ordem de 
prevalência:

  I - as ordens do agente de trânsito sobre as normas 
de circulação e outros sinais;

II - as indicações do semáforo sobre os demais si-
nais;

III - as indicações dos sinais sobre as demais normas 
de trânsito.


